
 

 

Devolução de Diárias via GRU– Instruções Atualizadas 
 
Documento orientativo para emissão de GRU na nova página do PagTesouro, 

conforme Memorando-Circular nº 1/2026/CFC/PRA/REITORIA e orientações da 

Secretaria do Tesouro Nacional constantes do processo SEI 23110.008034/2026-48. 

 
1. Acesso ao sistema 

Acessar o endereço: https://pagtesouro.tesouro.gov.br/portal-gru/#/pagamento- 

gru 

 
2. Preenchimento inicial (Tela 1) 

Preencher os seguintes campos: 

• Órgão Arrecadador: 26278 – Fundação Universidade Federal de Pelotas 

• Unidade Gestora Arrecadadora: 154047 – Fundação Universidade Federal de 

Pelotas 

• Serviço: 30108 – DEVOL. DIÁRIAS – EXERCÍCIO 

Clique em "Avançar". 



 
 
Tela 1 

 

3. Preenchimento do formulário (Tela 2) 

Dados do contribuinte 

• CPF ou CNPJ: CPF do proposto (servidor(a) que recebeu as diárias) 

• Nome do contribuinte: Nome do proposto 

Valores 

• Valor principal: Valor a ser devolvido 

Informações complementares 

• Número de Referência: Número da PCDP (sem traço) 

• Competência: Mês/ano da missão 

• Vencimento: Data limite (geralmente até 5 dias após a notificação) 



 

Demais campos 

• Descontos / Multa / Juros: preencher apenas se houver orientação específica 
 

 

Tela 2 
 

 

4. Finalização 

• Conferir o valor total 

• Clicar em "Iniciar Pagamento" 

• Emitir a GRU para pagamento 



 

Principais mudanças 

• Inclusão obrigatória do Órgão Arrecadador (26278) 

• Substituição do código de recolhimento pelo código de serviço (30108) 

• Emissão realizada exclusivamente pelo PagTesouro 


